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PROCESSO N º : 259335/05
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL

ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
ASSUNTO : CONSULTA
RELATÓRIO e VOTO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, em exercício, visando normatizar o procedimento a ser adotado em relação a recursos repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS e não utilizados pelos municípios.

O Parecer Jurídico nº 221/05 que acompanha a consulta entendeu que “há viabilidade jurídica para o recolhimento do recurso em pauta na mesma conta do Fundo que repassou o recurso”.

Analisando a questão, a 2ª Inspetoria de Controle Externo afirmou que a não utilização de recursos denota falha na execução do convênio. Observou que “a devolução dos recursos é uma pena administrativa, e não uma retomada da solução almejada quando da formatação do convênio cujo objeto se frustrou”. Concluiu que os valores em questão devem ser restituídos ao Tesouro Estadual.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer nº 7.702/05) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 15.412/05) endossaram o posicionamento da Inspetoria.

A análise dos autos revela que a unidade fiscalizadora desta Corte apreciou corretamente a questão. Deveras, os recursos destinados ao cumprimento de metas conveniadas entre as pessoas jurídicas de direito público estão diretamente ligados ao implemento das cláusulas pactuadas. A não realização do objeto do convênio denota alguma espécie de falha. Assim, por questões de cautela e considerando a possibilidade de o teor do convênio original estar defasado, os valores não utilizados devem ser devolvidos ao Tesouro do Estado.

Do exposto, voto no sentido de que a presente consulta seja respondida nos termos da informação prestada pela 2ª ICE.    É o voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos nº 259335/05
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por unanimidade de votos, em determinar que a presente consulta seja respondida nos termos da informação prestada pela 2ª ICE.    

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
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Relator
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